
ATA DE N° 98 DA 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE MATO 

GROSSO DO ANO DE 2023. 

Data: 28 de abril de 2023, 8h. 

Local: Plenário Mario Cardi Filho e Plataforma Zoom (sessão híbrida)  

Presenças: Presidente Gisela Alves Cardoso, Vice-Presidente José Carlos de 

Oliveira Guimarães Junior, Secretário-Geral Fernando Augusto Vieira de 

Figueiredo e Tesoureiro Helmut Flavio Preza Daltro. Conselheiros Estaduais: 

Christian Jacks Lino Gasparotto, Claudio José de Assis Filho, Daniele Izaura da 

Silva Cavalari Rezende, Edilamar Aparecida Rampanelli, Emília Carlota 

Gonçalves Vilela, Fabiola Cassia de Noronha Sampaio, Fabio Ricardo Cavina, 

Francys Ricardo Menegon, Higara Huiane Carinhena Vandoni de Moura, Isabel 

Cristina Guarim da Silva Arruda, Juliana Ferreira Gomes da Silva, Juliana 

Gimenes de Freitas, Laila E. de Oliveira Allemand, Luiz Alberto Derze Villalba 

Carneiro, Mayara Tonett Galiassi Scheid Weirich, Ronaldo Bezerra dos Santos, 

Sandra Roberta Montanher Brescovici e Vitor de Oliveira Tavares. Ausências 

Justificadas: Adriana Paula Tanssini Rodrigues da Silva, Cleri Aparecida 

Mendes de Oliveira Rezende, Gabriela de Souza Correia, João Batista Beneti, 

José Eduardo Polisel Gonçalves, Kamila Michiko Teischmann, Mauro Paulo 

Galera Mari, Ninagin Prestes Dallagnol, Pedro Antonio Santos, Rhandell Bedin 

Louzada, Samir Hammoud, Thales do Valle Barbosa Anjos e Viviani Mantovani 

Carrenho Bertoni. Conselheiros Federais: Stallyn Paniago Pereira. Registrada 

a Presença: Presidente do TDP Andre Stumpf Jacob Gonçalves. Item I e II – 

Abertura e verificação do quórum. Confirmado o quorum, a Presidente 

declarou aberta a sessão. Item III – Leitura e aprovação da ata da sessão 

anterior. Aprovada a unanimidade e sem retificações a ata da sessão anterior, 

realizada em 31/03/2023. Item IV. Comunicações da Presidência: Realizadas 

na sessão do pleno do dia 27/04/2023.  V. ORDEM DO DIA. PROCESSOS 

RETIRADOS DE PAUTA A PEDIDO DOS (AS) RELATORES (S). 01) Processo 

Disciplinar n. 0000779/2018 – Classe I – Recorrentes: E. M. G. D. D. E. S. A. 

(Denner B. Mascarenhas Barbosa – OAB/MT 13.245/A e Diego José da Silva – 

OAB/MT 10.030/O) e Y. D. S. T. D. A. - OAB/MT 12.025/O (Procurador: 

Ferdinand Georges de Borba d’Orleans e d’Alençon – OAB/RS 100.800). 



Recorridos: Y. D. S. T. D. A. – OAB/MT 12.025/O (Procurador: Ferdinand 

Georges de Borba d’Orleans e d’Alençon – OAB/RS 100.800) e E. M. G. D. D. 

E. S. A. (Denner B. Mascarenhas Barbosa – OAB/MT 13.245/A e Diego José da 

Silva – OAB/MT 10.030/O). Relatora: Daniele Izaura da Silva Cavalari 

Rezende. 02) Processo n. 00003814/2022 – Inscrição Definitiva – Recurso –

Recorrente: J. D. S. S. Recorrido: OAB/MT. Relator: Francys Ricardo 

Menegon. 03) Processo Disciplinar n. 000010510/2015 – Classe I – 

Recorrente: D. M. B. – OAB/MT 7.495/O. Recorrido: N. A. D. S. (Advogada 

Assistente: Geovana Gabriel dos Santos – OAB/MT 31.826/O). Relatora: 

Gabriela de Souza Correia. 06) Processo Disciplinar n. 0000618/2020 – 

Classe I – Recorrente: S. L. D. C. D. P. V. A. T (Procuradores: Suaina Nunes 

Schmitt – OAB/CE 26.230/O, Gilberto Fernandes – OAB/CE 27.722/O, Luana 

Braga – OAB/CE 27.958/O e Heleno Magalhães – OAB/CE 29.373/O). 

Recorrido: M. A. D. S. – OAB/MT 12.791/O. Relator: Pedro Antônio dos Santos.  

04) Processo Disciplinar n. 0000629/2017 – Classe I. Recorrente: L. M. T. – 

OAB/MT 13.912/O. Recorrido: G. B. d. S. (Advogada Assistente: Geovana 

Gabriel dos Santos – OAB/MT 31.826/O). Relator: Vitor de Oliveira Tavares. 

Ausente as partes. O relator fez a leitura do relatório e voto para conhecer do 

recurso e no mérito negar provimento, mantendo a decisão proferida pela 

TED/OAB/MT. Em discussão. Fez uso da palavra Mauri Carlos Alves de Almeida 

Filho. Em votação. Aprovado a unanimidade nos termos do voto do relator. Em 

razão da certidão aportada na mesa diretora da sessão, oriunda da secretaria do 

TED/OAB/MT, que dá conta da existência de 07 (sete) processos com pena de 

suspensão transitado em julgado, o presidente da sessão determinou a 

instauração de processo de exclusão em desfavor do recorrente L. M. T. 05) 

Processo Disciplinar n. 0000333/2018 – Classe I. Recorrente: E. M. G. 

(Procurador: Denner B. Mascarenhas Barbosa – OAB/MT 13.245/A). Recorrido: 

E. B. D. S. (Advogada Assistente: Ednéia Tavares da Fonseca e Silva – OAB/MT 

24.558/O). Relatora: Emília Carlota Gonçalves Vilela. Ausente as partes 

interessadas. A relatora fez a leitura do relatório e voto para conhecer do recurso 

e no mérito dar provimento reformando a decisão do TED/OAB/MT, condenando 

nos termos do artigo 34, inciso XIV e XXV, da Lei 8.906/94 c/c artigos 2º e 6º do 

CEOAB a pena de suspensão de 06 (seis) meses e multa de 05 anuidades. Em 

discussão. Fez uso da palavra a Conselheira Fabiola Cassia de Noronha 



Sampaio, Luiz Alberto Derze Villalba Carneiro. Em votação. Registrada a 

suspeição do Conselheiro Vitor de Oliveira Tavares. Aprovado a unanimidade 

nos termos do voto da relatora. 07) Processo Disciplinar n. 0000158/2016 – 

Classe I. Recorrente: M. D. T. OAB/MT 7589/B (Procuradora: Crislaine Silva 

Ferreira – OAB/MT 25.720). Recorrido: Raimundo Pereira Barbosa – Advogada 

Assistente: Geovana Gabriel dos Santos OAB/MT 31.826/O. Relator: Rhandell 

Bedim Louzada. Despacho do relator retirando de pauta, ante a necessidade 

de ser julgada primeiro a Exceção de Suspeição 0000458/2021, apenso a esses 

autos. 08) Processo n. 0000458/2021 – Classe IV – Exceção de Suspeição - 

apenso ao processo nº 000158/2016. Excipiente: M. D. T. – OAB/MT 7589/B 

(Procuradora: Crislaine Silva Ferreira – OAB/MT 25.720). Excepto: J. B. F. D. A. 

– OAB/MT 10.202/O. Relator: Rhandell Bedim Louzada. Ausente as partes 

interessadas. Ante a ausência justificada do relator o Secretário-Geral Fernando 

Augusto Vieira de Figueiredo fez a leitura do relatório e voto para acolher a 

exceção, determinando sua instrução. Em discussão. Fez uso da palavra o 

Conselheiro Luiz Alberto Derze Villalba Carneiro apresentando voto divergente 

no sentido de rejeitar liminarmente a exceção. Em votação. Aprovado por maioria 

o voto divergente do Conselheiro Luiz Alberto Derze Villalba Carneiro que 

rejeitou liminarmente a exceção de suspeição apresenta pela 

recorrente/representada. Palavra livre: Fizeram uso da palavra o Vice-

Presidente José Carlos de Oliveira Guimarães Junior; Conselheira Hígara 

Huiane Carinhena Vandoni de Moura. Não havendo mais inscritos, o Presidente 

agradeceu a presença dos Conselheiros, vindo a encerrar a sessão às 9h35min. 

Eu, Fernando Augusto Vieira de Figueiredo, Secretário da Sessão, mandei lavrar 

a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente. 

 

 

 

José Carlos de Oliveira Guimarães Junior 

Presidente da Sessão 

 

 



 

Fernando Augusto Vieira de Figueiredo 

Secretário da Sessão 


